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O Município do Aracati, através da Secíetaria de SêguÍança Cidadã ê Ordem Pública e Secretaria de
lnfÍâêstrutura e Desenvolvimento Urbano, tornã público pârâ conhecimento dos inteÍessados, que o
Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal. que oÍa inte8Ía os autos, estará
realizando licitação na modalidade de PREGÃO, nâ formâ ELETRÔNlCA, do tipo menor preço por item,
para atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo dê conformidade
com es regrâs estipuladas na Lei n' l,ei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acoÍdo com a IÉi CompleÍnentar no 12312006 - I.ei Gerâl dâ Miüoempresâ, com âs alterâções dâ Lei
Complementar no 14712014, com suas alteraçôes, bern como pelas nomús contidas no preseíte Edital e
seus anexos,

Ór gão (s) Par tic ipante (s) : - Secretâriâ de Segurânçâ Cidâdâ e Ordem Pública e SecretâriÀ de
InÍraestrutura e Desenyolvimento Urbâno

Dala e Hora de Inícío de
Re ce b imento das Prooos tas : :9/í1112{)21 - 09h00nr

Dala e Hora de Térmíno de
Re ce b i mento das ProDos tas :

l-{r05i 202.{ - l)lih-10nr

Data e Hora da Disputa de
l{10512021- 09h00nr

Local da Sessão: riT r .bll.orp,br íac€rso Identilicado no línk - licitacões\
Referência de Tempo: Horário Oficiâl dc Rrâsíli,-DF

llcnor Preço GlobÀl por lote
Aberto e Fechado

ReEilrc de Fotnecinet|to: I'oÍ Dcmandn
Rrinlllndo Ale\ Bir-r-oso Icrrcirr

";..:'
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§ Nâo havedo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessâo sená automaticamente transferida para o pdmeiro dia útil subsequente, no mesmo
hoÍirio e local anteriomente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeio eÍn contnário,

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes signiÍicados:

, PMA: PreJeituru Municipalde Aracati/CE;
r ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Peqüe o Porte;
, DOE/DOU: D irio Ofrcial do Estado / Diário OJicíal da União;
, PE: Pregão Elelrónico;
t TCE: Tribunal de Conías do Estado do Ceará.
t BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedot do sistema, enlidade conyeníada
com esla municirylidade, medíante Tetmo de Àpoio Técnico-Operucional em úgor:
t RFB: Receita Federul do Brasil.

S O presente Edital e todos os seus ânexos €stâo acessiveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, orde seÍão fomecidos GRÁTUITAMENTE,
em arquivos compatÍveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel quc sc fizerem ncccssiífios.
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ocasião o interessado deveú trazer urn Pen Drive para a gravação do mesmo, onde tená um prazo de até 24 -É.$
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuaÍ, por escrito, quslque. reclamação pertinente à :itfl
falha na gravâção dos ârquivos ou podenâ adquiri-lo nos endereços:
hltp:/ nunicipios.tce.ce.sov.br/licitacoes / www.bll.oÍe.br.
§ O certame seÉ realizado por meio do aplicativo "Licitações" constaôte da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilôes do BEsil - BLL: www.bll.ors.b..

§ O endereço pam o envio de documentações será na Sede da Prefeitwa à Rua Sarríos Dumont, 1146 -Fi as B to, CEP: 62.E00-00, Aracati, Estado do Ceüd.

CONDIÇÔES

I.O. DO OBJETO
l.l - A presente licitaçào tem como objeto: Contratâção dê empres. êspecialirada nâ prestâção de
serviços de loaâção de Ceminhão Munck, prra steDder rs necessidúd€s dr Secretaria de Segurançr
Cidâdã e Ordêm Públicx e SecretaÍiâ de Infraestruturi € Desenvolüm€nto Urhxno.
1.2 - A licitaçào compreende ern 01 (um) ItenL/Irte, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a paÍicipação de seu interesse.
1.3 - O critério dejulgamento adotado será o menü preço por iteÍD, observadas as exigências oontidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificâções do objeto.

fomecimento correrào à conta do Orçâmento Geral do Municipio,

3.0 - DO CREDENCIÁMENTO
3.1 - PodeÉo paÍicipar desta Licitação todas e qrüisquer empÍesas ou sociedades, regularmente
estabelecidâs no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfâçam
todâs as exigências, especificações e normas contidas rcste Edital e seus Alexos.
3.2 - PodeÍão paÍicipar d€ste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentaçâo por
ela exigida para respectivo cadastramento jrmto à Bolsa de Licitações e IÉilões.
3.3 - E vedada a paÍicipação de empresa em fomta de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitâção a empresa que estiver sob faléncia, coocordâta, concrmio de
credores, dissoluÉo, Iiquidaçào ou que teúa sido declarada inidônea I»r órgão ou entidade da
âdministração pública direta ou indircta, federal, estadual, municipal ou Distrito Fedeml ou que esteja
cumprindo peúodo de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante devená estar credenciado, de forma diretâ ou atrâvés de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até lro minimo umâ hora antes do hoúrio fixado no edital pam o recebime o das
propostas.
3.6 - O cadastmmento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos segui[tes documentos:

a) lnstrumento paíicular de rnandato outorgando à opemdor devidâmente credsrciado junto à Bolsa,

2.0 - DOS RECURSOS ORCÀMENTÁRIOS
2-1- As despesas decorrentes do

ia abaixo discriminada:

Dot!çâo Orçamcntária Elemento de Despesas O.igen dos Recu6os

04 122 0035 2127-manutengào
do DepâÍtãnato Municipsl de

íânsito - DEMUTRAN

3.3.90.39.00 - outros sed.
de tn. Pês@juídica

3.3.90.39.99 - outros sw.
de r@. Pessoa iurldica.

l?52000000 Í6u6os vin@lados ao
trâÍsito.

04 122 0015 2.086 C6tâo e
Manut. da Sec. de lífrãstotura.

Des. Urbano

3.3.90.39.00 Outrcs sw.
de terc. P€ssoa jurídica -
3.3.90.39.12 Lr@çào de

maquina e equioamoros

1500000000 Reu^os nâo vinculâd.(.1ê
Impostos

do Brâsil. (ANEXO III)
poderes específicos de sua representação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitaçôes
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b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitaçâo e de atendimento às exigências de.,".,
habilitaçâo previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. :it:r".

c) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitação do pregoeüo no ícone ARQ, inserção
de catálogos do fabícaDte. "A empresa paÍicipante do certame não deve ser identificada". Decreto
5.450/05 art. 24 panâgrafos 5".

d) O custo de operacionalizaÉo e uso do sisteÍu ficará a cargo do Licitânte vencedor do certâme,
que pagani a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletÍônico, o equivâlente ao percentual
estabelecido pela mesma sobÍe o valor conhâtuâl âjustado, a titulo de taxa pelâ utilizâção dos recusos de
lecnologia da infonnâçâo, ertr conformidade com o regulameDto opemcional da BLL - Botsa de Licitações
do Brâsil, (ANEXO Iv).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declamção constante no
ANEXO V[I, para fins de habilitaçâo, deverí, quando do cadâstramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verilicâÍ nos dados cadâstrâis se âssiÍalou o regime MEIEPP no sistema conforme o
seu regime de tributação pam fazer valer o diÍeito de prioridade do desempate. Art. AÍ. 44 e 45 da LC
123/2006, observado o disposto nos § l" ao 30 do art.4o, da Lei n. o 14.1 33, de 2021.

1.0 _ DO REGUI-,,IMENTO OPERACIONÁL DO CERTAME
4.1 - O certame seú conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tená, em especial, as
seguintes atribúções:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) al1alisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificâr propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de meDor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugai;
h) declamr o vencedo!;
i) receber, examinar e decidi. sobre a pertinência dos recursos;
j) elaboÍar a ata da sessão;

k) encaminlar o processo à autoridâde superior pam homologar e autorizar a conúatação;
1) abú processo administmtivo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidad€s

previstâs na legislação.

\]o
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5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas indiüduais interessadas deverão nomear atmvés do instrumeDto de
mandato prcvisto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de prcços e
pmticar todos os deúais atos e operações Í!o site: www.bll.org.br.
5.2 - A paÍticipação do licitantc no pregão eletrônico sc dará por meio de pâíicipação direia ou atrâvés de
emplesas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
opemdor designado, em campo próprio do sistemâ, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação preüstas no Edital.
5.3 - O acesso do op€Íador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de prcço e lances
sucessivos de preços, em rlome do licitante, somente se darlá mediante préüa definição de seúa privativa.
5.4 - A chave de identificação e a senha dos opemdores podeÉo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quaodo canceladâs por solicitação do qedenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidâde do usúrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer tansação
efetuaala diretamente ou por seu representante, nâo cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidâde por eventuâis danos decorentes de uso indevido da senha, aindâ que por terceiros.
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5.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu replesentante legal junto ao sistema elehônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - DÁ PARTICIPACÃO NO PREGÃO
6.1 - A participaçâo no Pregâo, na Foma Eletrônica s€ daná por meio dâ digitâção da seúa pessoal e
intrânsferivel do representante qedenciado (operador da corretoÉ de mercadorias) e subsequente
encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

PR!FEITURÀ DO

ARACÂTI_--_-.
^1,[6R]^DtstR^(^c^11€|'!t_

hoúrio limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fomecedor âcompanhar as operâçôes no sisterna eletrônico duÍânte a sessão pública do
pregào, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dâ inobseÍânciâ de
quaisquer mensagens emitidas pelo sisteÍna ou da desconexão do seu represeltante;
6.3 - O licitante responsâbiliza-se exclusiva e forÍnâlmente pelas transaçôes efetuadas em seu nomq assume
como firmes e verdadeitas suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretrr[eÍtte ou por seu . ,. 

:i]
represeÍante, excluída a responsabilidade do provedor do sisteÍra ou do órgão ou entidade promotom dâ '

licitação por eventuais dalos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo mmo de atiüdade seja cDmpâtivel com o objeto
desta licitaçào.
6.5 - Sená concedido tratamento favorecido paü as microempresas e empresas de pequeno porte, pam as
sociedades coopemtivas mencionadas no âÍigo 16 dâ Lei n' 14.133, de 2021 e para o microempreeDdedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complemenrar no 123, de 2006 e do Decreto n. 8.538, de
2015.
6.6 - Não poderão paíicipar desta licitação os ioteressados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebmÍ contmtos administrativos, rú forma da legislação
vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham reÍ,resentaçào legal no Brasil com poderes expressos pam receber _ r

citação e responder administrativa ou judicialmente;
ó.6.4 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.6.4.1-Não será pemitida a participação de empresas reumdas em consórcio, devido à baixa

complexidade do objeto a ser adquiddo, considerando que âs empresas que atuan no mercado têm
condições de fomecer os bens de forma independente. A participação de emptesas reunidas em consórcio
em procedimento Iicitatório deve ser permitida em situaçôes especiais, quando as emptesas existentes no
mercado não tiverem condiçôes de participar soziÍú|as da licitaÉo, em mzão da complexidâde ou vulto do
objeto.

6.6.5 - Que teúam em comum um ou mais sócios cotistas €y'ou pr@ostos com procuração;
6.6.6 - Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou

extràjudicial, dissolução, filsão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 - Impedidas de licitar e contmtar com a Administração;
6.6.8 - Suspensas temporariamente de paÍicipd de licitaçào e impedidas de cootntar com a

Administmção;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição;
6.6. I 0 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerenles, sócios ou componentes de seu quâdro

sejam funcioúrios ou empregâdos públicos da entidade contrâtânte ou responsável pela licitaçào;
6.6.1 I - Estmngeiros não autorizadas a comercializ.ar no país;
6.6. I 2 - Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo sociat da empresâ atiüdade compatível

com o objeto do certame.

7.1 - Os licitantes encaminhaÉo, exclusivamente por meio do sisteÍu, concomitantemente com os
documeftos de habilitação exigidos no edital, pÍopostâ com â descrição do objeto ofertâdo e o preço, até

0
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dala e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando,
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

então, encemr-se-á,..,-

7.2 - O envio da proposta, acompâúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorÍeiá por
meio de chave de acesso e seriha.
7.3 - As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitâção,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tmbalhista, nos termos do ad. 43, § 1" da LC n"
123, de2006.
7.4 - Incumbiná ao licitânte acompanhar as operações no sisteÍna eletrônico durante a sessào pública do
Pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até â abertura da sessão pública, os licitantes podeÉo retüar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação ânteriormente inseridos no sistenú;
?.6 - Nào senâ estabelerida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentâdas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgaÍnento da proposta.
7.7-Osdocumentosquecompôemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhorclassificadosomenteserão:::
disponibilizados para avaliaçào do pregoeiro e pam acesso público após o encermmento do envio de lances.

8.0. DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviâr sua pror,osta mediante o preenchimento, no sisteDa eletrônico, dos seguintes
cirmpos:

8.1.I - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informâções similares à especificação do Temo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de gamntia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estado inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribuüários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretsmente no fomecimento
dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não seÍá inferior a 90 (noventa) dias, a contar dâ data de sua
ap.esentação.
8.6 - O licitante deveni declârar, paia cadâ itenL em campo próprio do sisteÍÍra BLL, se o produto ofertado
é rnanufatüado nacional beneficiado por um dos critéúos de margem de preferência indicados no Termo
de Referêrcia.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços rniáximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regms supmmencionadas pela Administmção por paÍe dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniâo e, após o deüdo processo legal, gerar as
seguintes consequências: âssillafum de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. ?1, inciso D(, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pâgalrlento dos prejúzos ao erário, caso verificada a ocorrêocia de
supeÍfatummento por sobrepreço na execução do contrato.

IItt:R7 L R.1 D_ 
LÁNCES
9.1-A abertura da preseDte licitação dâr-se-á autornaticamente em sessão pública, por meio de sistemâ
eletrônico, na data, honiío e local indicados neste Edital.

(D
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9.2-Os licitantes poderão retirar ou substituir a prcposta ou os documentos de habilitação, quando for o .,..
caso, anteriormente inseridos no sistema, até â abeíura da sessão pública

9.2.1-Seú desclassificâdâ a proposta que identifique o licitante.
9.2.2-A desclassificâção seÍá sempre fundamentada e registmda no sistema, com acompânhamento
em tempo real por todos os paÍicipantes.
9.2.3-A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgarne o definitivo em sentido
contnário, levado a efeito Da fase de aceitaçào.

9.3-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificâdas, sendo que somente estas pafiiciparão
da fase de lançes.
9.4-O sistema dispoíibilizará campo própío para trcca de mersagens entle o Prcgoeiro e os licitantes.
9.S-Iniciada a etapa competiti\,?, os licitantes deverão encamiÍüEr lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediâtamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.6-0 lance deveú ser ofertado pelo valor total do LOTE.
9.7-O julga$ento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE
9.8Os licitantes podeÍão oferecer lances sucessivos, observando o honário fixado para abertura da sessão e r
as regras estabelecidas no Édital.
9.10-0 licitante somente poderii oferecer lance de valor inferior ou percentu de desconto superior ao
ütimo por ele ofertado e registrado pelo sistema
9.ll-O interalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que ircidiná tanto em
relação aos lances intermediários quânto em relação à proposta que cobriÍ â melhor ofeÍta deveú ser de R$
100,00 (cem resis).
9.12-0 licitante podená, uma única vez, excluir seu último lânce ofeíado, no intervalo de quinze segundos
após o registÍo no sisterna, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.130 procedimento seguiú de acordo com o modo de disputa adotado.
9.14-0 modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o (ABERTO 

e
FECHÁDO", onde os licitaÍes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fecludo
9.15-A etapa de lances da sessão pública tená duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorogadâ
automaticamente pelo sisterna quando houver lance ofertado nos últimos dois mioutos do periodo de
dumção da sessão pública.
9.16-A prorrogâção autorxática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seú de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse periodo de proEogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
9.17-Não havendo novos lances Íla forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerraÍ-se-á
âutomaticamente, e o sisterna ordenaná e dilulgará os lanc€s confome a ordem final de classificação.
9. I 8-Defmidâ a melhor proposta, se a diferençâ em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podená admitir o reinicio da
disputa aberta, pam a deflnição das demais colocações.
9.19-Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serâo convocados pam apresentar lances
intermediários.
9.20-Após o témino dos prazos estabelecidos nos subitens aÍteriores, o sisteÍna ordenaiá e diwlgará os
lances segundo a ordem üescente d€ valores.
9.21-Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
g.2l-Dumnte o tmnscurso da sessão pública, os licitaútes serào infonnados, em tempo real, do valor do
menor lanc€ registrado, vedada a identificação do licitante.
9.22-No câso de desconexão com a Prcgoeira, no decorer da etapa competitiva do pregâo, o sistema
eletrônico podená perÍnanecer acessível aos licitantes pam a recepção dos lances.
9.23-Quardo a desco[exão do sisterna eletrônico para o pregoeiro peÍsistir por t€mpo superior a dez
minutos, a sessão pública sení suspensa e reiniciada somante rpóa decoúidÀs ütrte e quatro horrs ds
comunicrÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pâra diurlgação.
9.24-Caso o licitantc não apresente lânces, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.25-Em relação a LOTES nào exclusivos pam participação de microempÍesas e emprssas
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pequeno porte, uma vez ercerrada a etapa de lances, seú efetivada a vedficação autoíútica, junto à Receita . -.
Federal, do porte da eotidade empresarial. O sisterna identiÍicará em coluna própria as microêmprcsas e -.:

emprcsâs de pequeno porte pârticipantes, procedendo à comparação com os vâlores dâ primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como dâs deÍrâis classificadas, pam o fim de aplicar-se o disposto
nos aís. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123106.

9.25.1-Nessas condiçôes, as propostas de micrcempresas e empresas de pequmo poíe que se
encontmrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
considemdas empatadas com a pdmeira colocada.

9.25.2- A melhor classiÍicada nos temos do subitem anterior teú o direito de encamiúar uma
últimâ oferta pam desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primei.a colocada, no prazo de 5
(ciüco) mitrutos controlados pelo sistema, contados aús a comunicação autoÍxática pam tanto.

9.25.3-Câso â microempresa ou â emprcsa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micÍoempresa e empresa de
pequeno porte que se e[contrem naquele inteíalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificação, pam
o exercício do mesmo direito, no prâzo estâbelecido no subitem anterior

9.25.5-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se elcontrem nos inteflalos estabelecidos nos subitens anterior€§, será realizado sorteio
entle elas paú que se identifique aquela que primeiro podeú apresentar melho! ofeía.

9.25.6-5ó poderá hâver eÍlpate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou eÍrtre lances
finais da fase fechada do modo de disputâ aberto e fechado.

9.25.7-Havendo eventual empate entle propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderào apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificâção;
b) avaliação do desempeúo contratual pÉvio dos licitantes, para a qual deverào
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes
previstos nesta Leil
c) desenvolvirne[to pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheaes üo ambiente
de habalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orie[tações dos órgàos
de contrcle.

9.25-8-Persistindo o empâte, seÍá assegurada paeferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou preslados por:
a) empresas estabelecidas no teritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração hiblica estadual ou distítal licitante ou, no caso de licitação realizâda por órgào ou entidade
de Muíicípio, no territódo do Estâdo em que este se localize;
b) empresas bmsileiras;
c) ernpresas que inüstam ern pesquisa e no desatvolvimento de tecnologia no Pais;
d) ernpresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termos dâ Lei oo 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

9.25.9-Nâ hiÍ,ótese da não contmtaçâo nos termos preüstos no subitem anterior, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalrne[te vencedom do cename.

9.25. I 0-A Microempresa, Ernpresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor tndividual, de acordo
com o aÍ. 43 da Lei Complementar n" 12312006, deverão apresentar toda a documentação exigida parâ
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restdçào.

9.25.11-Havendo algurna restriçâo na comprovação da regutaridade fiscal, sená asseguado, à
mesnu! o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo terrno inicial correspondení ao momento em que o
prcponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Administraçào Pública, para a regüârizaÇão da documentâçâo, pagâmento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais CeÍidôes Negativâs ou Positivas com efeito de CeÍidão Negativa.

9.25.12-A nâo regularização da documentaçâo, no prazo preüsto no subiteÍlr ânterior, implicará
decadência do direito à contrataçâo, sem prejüzo das sanções previstas no art. 90, § 5. da Lei 14.133/2021
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sendo facütâdo à Administxação convocar os licilautes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da Ata, ou revogar a licitação.

9.25.13-A empresa que nào comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, sená desclassificada dos itens em que tenha usufruido dos beneÍicios da Lei
Complementar n" I 2312006.

9.26-Encerada a etâpa de enüo de lances da sessâo pública, na hipótese da prcposta do primeiro colocado
pemanecer acima do preço rnáximo ou inferior ao desconto definido para â contratação, o pregoeiro podená
negociar condições Ínâis vaDtajosas, após defmido o resultado do julgamento.

9.26.1-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clâssiÍicâçào
inicialmente estabelecida, quando o prirneiro colocado, mesmo após a negociação, for desclâssificado em
raáo de sua proposta permanecer acima do preço rniximo deÍinido pela Administração.

9.26.2-A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podcndo ser acompaúada p€los demais
licitantes e terá o prazo de 5 (cinco) minutos.

9.26.3-0 resultado da negociação seú diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

9.26.+0 presoeiro solicitrrí ro licitinte mris bem classilicldo oue. no prf,zo de 2 (duas)
horss. enüe r proposta ldeourda io último lâncê ofeÍado spós | treqociacão rêrlizodâ. iunJâmente
com os dsdos eerris da empress. rcomDsÍhtdâ. se for o câso. dos docum€trtos comDlemêntsres.
quando íêcessários à cotrfirmacâo daoueles e sidos este Edital e iá âores€nhdos.

9.26.5-É facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçào fuídamentada
feitâ no chât pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.27-Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianá â fase de aceitaçào e julgamento da proposta.

1O,O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTÁ VENCEDOM
10.l-Encerràda a etapa de negociação, o pregoeiro verificaú se o licitânte provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, conforme preüsto no an. 14 da Lei n'
14.t33/202t.
10.2-As proponentes serâo inforrnadas exclusivamente pelo sisterna eletrôoico sobre a habilitaçào ou
inabilitação das vencedoras.
10.3-Caso atendidas as condições de panicipação, sená iniciado o procedimento de habilitação.
I o.4-Caso o licitante proüsoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenla se utilizado de algum tmtamento
favorecido às MBEPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 6.5
desre edilal.
Io.s-Verificadas as condições de participâção e de utilização do tmtamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada sm primeiro Iugar quanto à ade4uagâo ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao nxáximo estipulado pam contrataçâo neste Edital e em seus anexos.
I 0.6-SeÍrá desclassificada a proposta veÍcedotir que:

10.6.1-contiver vicios insaúveis;
I 0.6.2-não obedecer as especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.6.3-apresentar preços inexeqúveis ou p€nnânecerem acima do preço máximo definido parà â

contmtação;
10.6.4-nâo tiverem suâ exequibilidade demonstràda, quando exigido pela Admidstmção;
10.6.5-apresentar desconformidade com quaisquer outms exigências deste Edital ou s€us anexos,

desde que insarxável.
10.7-No câso de bens e serviços eÍn geml, é indicio de inexequibilidade das propostas vâlores inferiores a
50% (cinquenta) do valor orçado pela Administração, conforme Inshução Nonnati.v'a SEGES/ME n 73, de
30 de setembro de 2022.

10.7-1-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideradâ após diligência do
pregoeiro, que comprove:

10.7.2-que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.7.3-inexistirem custos de opoÍunidade capâzes dejustificar o wlto da oferta.
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10.8-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou ern caso da necessidade de j'l
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2" do alt. 59 da Lei n. ' .

14.133121, para efeito de comprovação de sua exe4uibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:
â) questionamentosjunto à proponente paÉ a aprcse ação dejustificativas e comprcvações em relação aos

custos com indicios d€ inexequibilidade;
b) verificação de acordos coletivos, convençôes coletivâs ou sentenças noúlativas em dissídios coletivos
de úabalho;
c) levantamento de informações junto ao Ministério do TÍabalho e Emprego, e junto ao Ministério da
Previdência Social;
d) consultas a entidâdes ou conselhos de classe, sindicâtos ou similares;
e) pesquisas eÍn órgàos públicos ou empresas privadas;

0 verificaÉo de outros contratos que a proponente rrlanteúa com a Administração ou com a
pdvada;
g) pesquisa de preço com fomecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fâbricantes;
h) veriÍicação de notas fiscâis dos produtos adquiridos pela proponente;
i) levantamento de indicadores salariais ou tmbalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
j) estudos setoriais;
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l) análise de soluções técnicas escolhidas dou condições excepcionalmente favonáveis que a proponente
dispoúa para a prestação dos serviços;
m) demais verificâçôes que porvenlura se fizerem necessárias,
10.9-Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decoÍnposto em seus respectivos custos
uoitários por meio de Planilha de Custos e Fonnaçào de Preços elaborada pela Administmção, o licitanle
classificado em primeiro lugar será convocado pam apresentar Plânilha por ele elabomda, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9.1-Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será coÍwocado â âpresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos uniLirios,
seguindo o modelo elabomdo pela Admiristração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedom, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integradâ e contratação iotegrada, exclusivamente para eventuais
adequações iDdispensáveis no üoflograma fisico- financeiro e para balizar excef,cional aditamento
posterior do contmto.
10.10-Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo parà â desclassificâção dâ ploposta. A
planilha podená ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja Ínajomção
do preço.

10.10.1-0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que úâo altcrcm a
substância das propostas;

10.10.2-Considera-se elro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forÍna do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime.

I1.0 - DA HÁBILITÁC/ÍO
11.1- Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstmr a capacidade do
licitante de reâlizar o objeto da licitação, seÉo exigidos paÍa fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 â
70 dr Lei n' 14.133, d€ 2021. Como condiçào prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicaná o eventual descumprimento das
condiçôes de:

I 1.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Juddica do Tribunal de Contas da União (httpsJ/certidoes-
aplapps.tcu.gov.brô
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I I . I .2 - A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majorifário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, de re as sanções impostas ao ,+'
responsável pela pnática de ato de improbidade âdministrativa, a proibição de conhatar com o Poder ""'
Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio Ínajoritário.

I l.l.2,l - Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaÉ para verificar se houve fraude por pâíe dâs emprcsas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

I I . I .2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socielários, liúas de
fomerimento similares, dentre ouúos.

I 1 . I .2.3 - O licitante será couvocado para manifestação píeviamente à suâ desclassificação.
11.1.3 - Constatada a existêrcia de sanção, o Pregoeiro reputaná o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
I l.l.4 - No caso de inâbilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate Íicto, previslo nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecidâ parâ aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, rccessáíos à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante seú convocado a encamiúá-los,
em fomato digital, üa e-mail, no prazo de 02 (durs) horss, sob pena de inrbilitrção.
ll.3 - Somente haverá a nccessidade de comprovação do pÍeenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integddade do
documento digital.
11.4 - Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalÍne[te permitidos.
I 1.5 - Se o licitante for a rnatíz, todos os documentos deverão esta, em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pópria
natureza, comprovadamente, forem eúitidos somente em nome da matriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centmlização do recolhimento .i

dessas contribuições.
11.6-0 pregoeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORÂ, que no pmzo de 2 (duas) horas, envie
seus documentos de habilitâçâo conforme exigência do edital.

1l.7 - A Documentaçào de HabilitaÉo dr PROPONENTE VDNCEDORA sená veriÍicadâ mediante
apresentação dos docu[entos abaixo, em foínato PDF legível, os quais devem ser abeÍto pelo Pregoeiro
após o término da disputâ de lânces, conforme segue:

1 1.6.1 - HABTLTTAÇÃO |URíDTCA
I 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administÍado(res);
I 1 .6. I .2 - Regisho Comercial, no caso de empresa individual, no regisho público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
I 1.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em ügor devidamente

registrâdo no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
eúpresárias e, no caso de sociedades pol açôes, acornpanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

I I .6. I .4 - Insüição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercicio;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrângeira em
funcionamento no Pais, e Ato de Registro de Autorização pam Funcionamento expedido pelo órgão
competenle. quando a aliüdade assim o exigir:

I 1.6.1.6- Eú se tmtando de microempreendedor indiüduâl MEI: Certificado dâ Condição
de MicroempreendedoÍ lÍdividual - CCMEI, cuja aceitação ficaná condicionada à verificação da
autenticidade no sítio w\r'w.poíaldoe píeend€dor.qov.br- .4
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11.6.1.7 - Registro na Organização das Cooperatiws Brasileiras, no caso de coopeÉtiva, ,,;.,!
acompaúado dos seguintes documentos: -:rii

a. Ato constitutivo ou estatuto social, flos termos dos arts. 15 â 21 dalei 5.764/71;
b. Comprovação da composiçâo dos órgãos de adrninistraçào da coopemtiva; (diretoria e

conselheiros), consoant e aí. 47 da lei 5 .7 6417 l;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com a Ata da assembleia quc o aprcvou;
f. Regimento dos fundos coNtituídos pelos cooperâdos com a Ata da assembleia que os
aprcvou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

11.6.1.8 - Ceíidão Especifica anitida pela Junta Comercial, com todas as alteraçôes e ..-
movimentaçôes da ernpresa, com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da It

licitaçâo.

t 1.6.2 - QAÁLrFrCAÇÃO ECONôMrCO-FTNANCE rXÀ
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidoÍ da sede da

licitante.
11.6.2.2 - Balanço patrimoíirl € demomtrsções cotrtábeis (DRE e DMPL) dos dois últimos

exercícios sociais (202112022), já exigivets e apresentados na loma da /er', deüdamente registrado na
junta comercial da sede dâ licitante, âcomprDhf,do dos termos de aberturn e de elrcêrroúeoto do Livro
Diário - estes termos deüdrmeDte registrados n! JuDtr Comercill, que comprovem a boa situação
finaaceim da empresa, com vistas aos compromissos que teú de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, compÍovâdo através do cálculo dos seguintes lídices contábeis, deüdamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por bâlancetes ou balanços proüsórios, podendo ser
atuâlizâdos por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçào da
proposta,

I 1.6.2.3 - Serão considemdos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

r) Sociedf,des emprestriris em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abeÍtura e de encerarnento do LilTo
Diário do qual foi extraido;

b) Sociedâdes empresária§, êspêcificâmente no csso de sociedrdes âtrônimss
regidrs peh Lei Do. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio dâ
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal confome o lugâr
ern que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na locâlidâde
em que eslá a sede da compaúiâ:

c) Sociedrdes simplês: registmdos no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deveú sujeitar-se às normas
fixadas pam as sociedades ernpresárias, inclusive quânto ao registro m Ju[ta Comercial;

d) As empresrs constituídss ! meDos de um río: deverão aprese[tar demonstmtivo
do Balanço de Abertura, deüdâmente registrados ou autenticados tla Junta Comercial da sede ou domicilio
dâ Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissionâl equivalente,
devidamente regishado Íro Conselho Regional de Co abilidade;

11.6.2.4 - Entende-se que a expressão "nr formr dâ lei,' constante no item 11.ó.2.2, deste topico,
no minimo: balanço patrimoniâl, DRE e DMPL, registro na Junta Comercial ou órgão competente, terrnos
de abertura e encermmento.
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1l.6.2.5- As cópias deverão se! origináias do Livro Diário devidâmeíte formalizado e registrado. . , -
A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital - SPED podená aprescntii-lo na forma da i..:.i:l
lei.

I1.6.2.5.I. Entende-se qu.ea exptessão "naÍoma da lei" constante ts itern I I.6.2.2 engloba,
no mínirno:

f) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
IID DMPL - Demoostração alas mutações do paúmônio liquido;
Iv) Termos de abertuIa e de oncerramonto;
vJ Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
VI) Comprovântúermo de autenticagào digital (assinatum digital), a fim de gârantir
a autoria, a autenticidade, a integridade e a validadejuddica do documerto digital.

I 1.6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Liwo Dirário constante do SPED.
11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Norrnativas

(RFB no 1420/2013 e RFB no 1594) que tratam do SisteÍna Público de EscrituÍaçâo Digital - SPED. Para
maiores informações, veriÍicar o site www.receita.eov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balânço Patrimo al do último exetcício sociâI, â ser apreseÍrtado no prazo que determina
o aí. 50 das Instruçôes Normativas da R-FB, bem como o que detemina a Jüisprudência no Acórdão TCU
no 2.669/2013 de relatoria do Ministro ValÍnir Campelo:

I 1.6.2.? - Com base nas infoÍnações constaítes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, a§
empresâs deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificaalas apenas as
que forem consideradas solveütes. Pam isso serão utilizadas as seguintes definições e formulaçôes: a boa
situação finarceim, seú baseada na obtençâo de indices de Liquidez Ceral (I-G), maior que um (>l),
Solvência Geral (SG), Ínaior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resultanres da
aplicação das lórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonso Prazo
Passivo Circulânte + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulaíte + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

I I .6.2.8 - A(s) eÍnpresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência GeÉt (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveÍâo comprovâr
patrimônio líqúdo de I 0% (dez por ce[to) do valor globxl estimado da contrataÉo (lotes).

Justificstivr: Os indices coadunam-se com o aÍ. 69, § l'da Iri oo 14.133, de 1. de abril de 2O2l
e foram estabel€cidos em valores mzoáveis pam avaliar a quâlificação econômico-financeim dos licitantes.
O indice de Liquidez Corente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relâcionando tudo que
se convertená eÍn diúeiro no curto pmzo com as dividas também de curlo prazo. Índice menor do que l,O0
demonsha que a empresâ úo possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto pmzo, o que
pode inviabilizar â continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra â
capacidade de pagamento da empresa a longo pÍazo, relacionando ludo que se conveneriá em diúeiro no
curto e no longo prazo com âs dívidas também de curto e de longo prazo. indice menor do que l,0O
demonstm que a empresa nâo possui recursos financeiros suficientes pâra pagar as suâs dívidas a longo
prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Nesse prazo, os índices estabelecidos aterdem ao disposto no aÍ. 69, § 1. da Lei n. 14.133,
de l'de abril de 2021, pois permitem a comprovação dâ situação finaíceim da empresâ de forma objetiva,

0
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forâm estâbelecidos observando valores usualmente âdotâdos pârâ â âvaliâção dâ situação financeim das -.1
empresâs e nâo fiustmm ou restringem o canáter competitivo do certame, pois foram estabeleridos em ,,. :'
pâtamares mínimos aceitáveis.

11.6.2.9 - O MicroempreendedoÍ Individual-MÊI que no âno-calendfuio anterior nào teúa
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oite a e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercicio social na forma do item anterior,
confome aÍ. l.l?9 §25 do Código Civil e aíigo 18-4, § l'da Lei Complemelttar n' 123l2OOó, entretanto
devenâ apresentar â DASNSMEI (Declaüção Anual do Simples Nacional - Microempreendedor
Individual).

11.6.3 - QüALrFrCÁÇÃO TÉCNICA
ll.ó.3.1 - Comprovação de aptidào pam o fomecimento de bens em caractedsticas,

quantidades e pmzos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertineote, por meio da
apresentação de atestados fomecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

a) em havendo dúvida acerca da veracidâde do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderâo promover diligência j unto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestâdo de Capacidâde
Tecnicâ em questào, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
Il - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, seÍldo o fato ercamiúado à

Procumdoria Geral do Município paÍa que seja aberto processo adrnidstrativo, e comprovado o dolo,
aplicadâs âs sanções administrativas câbíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.4. RDGALAMDADE FISCAL E TRÁBALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrigão no Cadastro Nacional dâ Pessoa Jurídicâ - CNPJ devidamente

âtiva;
I 1.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contdbuintes estaduâl ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compaível com o objeto
contÍanüll;

11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Fedeml, EÁtadual e Municipal do
domicilio ou sede da Licitânte, ou outm equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demoístrando situação regular no cumpdmento dos encargos sociais instituídos
por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativâ, a mesma está dispensada da apresentação dos
docurnettos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensâ, deveú apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇÀO constando que, câso vencedor da licitação, o objeto s€ú p;oduzido
ou comercializado por ela própria através de seus coopemdos.
b. ATA DA SESSAO em que os coopemdos autorizamm a cooperativa a paÍicipar da
licitação e executar o contfato caso seja vencedom.
c. RELAÇÂO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializaÍão o objeto da
licitação discriminado, comprovando através de documento a dâtâ de ingresso de cada
um deles Da cooperati\,?.

I 1.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediaite a apresentação de certidâo negativâ, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Tmbalho, aprovâda pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l'de maio de 1943;

rI.7 OUTROS REOUISITOS DE HABILITACÃO íÂT{EXO VD

a) ateÍlde aos requisitos de habilitação, e que respondená pela veracidade das informações prestadâs,
na forma da lei;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos paÉ pessoa com deficiência e pâra reabilitâdo da

\\a

Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍnas especificas;
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c) DeclarâÉo de aute[ticidade dos documentos;
d) Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou emprcsa
de peque[o poíe ou coopemtiva);
e) o cumprimento do disposto no inciso XXXII do aÍ. 70 da Constituição Fedeml - "que nào Ínantém
em seu quadro de pessoal menor de l8 (dezoito) anos em hoúrio notumo de tmbalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo condição de apreúdiz, a partir de I 4 (quatorze) anos.
f) a proposta comercial compreeende a integddade dos custos para atendimento dos direitos
tmbalhistas assegurado na Constituiçào Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas
convenções coletivas de tmbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nessâ data.

I 1.8-A falsidade da declâração de que tmta o item 1 1.7, sub item d sujeitaiá o licitante à sanções previstas
na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
I 1.9-Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados eÍn original, por cópia ou
por meio digital.
I I.lo-Seú verificado se o licita e aprcsentouas declaraçôes exigidas neste edital, sob peoa de inabilitaçâo;
11.12 O declârante respondeú pela veracidâde das informaçôes prestadas, na forma da lei (art. ó3, I, da
Lei n' 14.133/2021).
11.13-A Equipe de Apoio do Pregão podená consultar o serviço de verificação de autenticidâde dâs
certidões emitidas pela intemet.
11.14-A verificação pelo pregoeiro, em síios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, pâra fins de habilitação.
I L1s-Após a entrega dos documentos pam habilitação, não seÍi permitida a substituição ou a apreseítâçâo
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
a) complementaçào de informaçôes acerca dos documentos já aprcsentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abeÍurâ do certâme; e
b) atualização de documentos cuja validâde tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
I1.16-Havendo a necessidade de €nüo de documentos de habilitação complementares, necessáíos à
confinnação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante sená convocado, via sistema, a
encamiúálos, em formato digital, no pmzo de duas horas, sob pena de inâbilÍação.

1 I . I 7-No caso de apresentação de certidões das quais nâo conste o pmzo de valiilade, será considemdo o
prazo úúximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissâo dos mesmos.
I I . I 8-Na aÀálise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanaÍ erros ou falhas, que
nâo âlterem a substância dos documentos e sua wlidade juídica, mediante decisão fi]ndaÍnentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.19-Na hipótese de o licitante nâo atendü às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, alé a apuração de una proposta
que atenda ao presente editâI.
I 1.20 -A§ Microeúpresas, Empresas de Pequeoo Porte e Microempreendedores Individuais, de âcordo com
o aí. 43 da Lei Complementar n' 12312006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidâde fiscal, mesmo que estâ apresente algurna restrição, observando-se o
disposto no item 9-24.10 do Edital.
Il.zl-Conforme Lei n'13.726/2018, fica dispensâdâ a autenticâção de ópias dos documentos
apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento
original ou cópia autenticada. Faculta-se ao Pregoeiro a diligência para comprovaçào da autenticidade dos
documentos apresentados.

12.0 - DOS RECARSOS
12.1 - A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inâbilitação de
licitântes, à anulação ou revogaçâo da licitação, observará o disposto no aí. 165 da Lei n' 14.t33, de 2021.

l2.2-Transcorrida a fase de habilitaçào no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recusal e ficaú
20 (vinte) minutos com o campo "Recüsos" em aberto, momento este em que o licitante

ür
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suas intenções recusais.
I 2.3-O pmzo recursal é de 3 (três) diâs útêis, contados da data de intimação ou de lalTatura da ata.
l2.4-Quando o recurso apreseÍrtado impugnar o julgaÍnento das propostas ou o ato de habilitação ou
imbilitaçâo do licitade:

a) intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatame e, sob pena de preclusão;
b)o prazo para apresentação das razôes recusais seú hiciado na data de intitnação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitâção, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de
formulário eletÍôÍrico, disponível no Portal de Compms Públicas;
ç)na hipótese de adoção da invçrsão de fases prevista no § l'do art. l7 da Lei n' 14.t33, de 2021,
o prazo para apresentação das razões recuBais será iÍriciâdo na data de intirnaçâo da ata de
julgamento.

I 2.4-Os recursos deverão ser encaminhados em campo própúo do sistema.
12.5-0 recuI§o sená dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá recorsiderar sua decisão no pmzo de 3 (três) dias úteis, ou, rcsse mesmo pmzo, encaminhar recrllso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, conrado do
recebimento do§ autos.
I2.6-Os recursos iderpostos fom do prazo nâo seíão coúecidos.
12.7-0 pmzo para apresentação de contrairazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dixs
út€is, contados dâ dâta da iDtimação pessoal ou da divulgação dâ interposição do recurso, asseguada a
vista imediata dos eleÍnentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8-0 Íecurso e o pedido de reconsidemçào terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridâ até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9-0 acolhimento do recu$o invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10-Os autos do processo permanecerâo coú vista fmnqueada aos interessados no sítio eletrônico da
Plataforma da BLL Comprss httpsi//blt.org.br,

I3.O - DÀ REABERTUM DA SESSÃO PÚ\LICÁ
I 3. I - A sessão pública poderá ser reaberta:

I 3. I . I - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçào em que serào
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitaçâo do preço melhor clâssificado ou quando o licitante
declamdo vencedor não assinar o contrato, não retimr o instrumento equivaleÍte ou nào comprovar a

regularização fiscal e tmbalhista, nos termos do aÍ.43, §1'da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteíores ao enceramento da etapâ de lances.
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocâdos pâÍâ âcompânhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se daná por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mâil, oq ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

I1.O . DA ÁDJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
l4.l - O ceíame seÍá sujeitado à adjudicaçâo e homologâção p€lâ respectiva Autoridade Comp€tente,
conforme Aft. 71 da Lei 14.13312021.
I 4.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a prese e Licitâção, no
interesse da Administmção e mediante fundamentação escrita, sem que caibâ qualquer das licitantes o
direito de reclamaçâo ou indenizâção.

tó.0 Do coNTMTo
16.l - Após a homologaçâo, será firmâdo Termo de Contrato, conforme minutâ anexa ao paesente Edital,
que deverá ser assinado pelas partes no pmzo de 05 (cinco) dias úteis, a paíir da data de recebimento dâ
convocação encaminhâda à licitante vencedora;
16.2 - Altemativâmente à convocação para comparecer pemnte o órgão ou entidâde para a assinatum do
Termo de Codrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraÉo podenâ encaminhá-lo
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assinatura ou aceite dâ Adjudicatária, mediânte conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou -.:,'i.,J.]]i

meio eleirônico, pârâ que seja assinado ou âceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

16.2.1. O Wazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual peíodo, por
solicitação justificada do adjudicâtiirio e aceita pela Administração.
16. 3 - Qualquer solicitação de prorrogaçào de prazo pam assinatuÍa do termo de contmto ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, someÍte sem analisada se apresentada antes do decuso do prazo
pam tal e devidamente fundamentâda;
1ó.4 - A vigência do contmto Íicaní adstdta à vigência do respectivo crédito orçamentário, inicialdo com
a sua assinatum, e fudando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do alUgl|ja
Lei n' 14.133. de 2021, ou quardo esgotado o quântitativo licitado;
16.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocâda outra
Iicitânte, desde que respeitadâ ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebraÍ a codrataçào, sem prejuizo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominaçõ€s legâis;
16.6 - A execução contratual será acomparúada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública e Seüetaria de Infmestrutum e
Desenvolümento Urbano, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n 8.666/1993, a ser
informado quando da lawaturâ do i[strumento contmtual.

t7.0 - Do ,II,IBR IO
17.I - O valor contratado nào sofreú reajuste durante a vigência do contmto, salvo nas condições do iten1
abâixo.
17.2. Na hipótese de sobrevirem fatos impreüsiveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito olr
fato do príncipe, conligurando râlea econômica extraordináriâ e exkacontratual, podeú, mediante
procedimento admiÍristrativo onde reste demoÍstnda tal situâção e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as paíes pactuaram inicialmente entre os encargos da conuatada e a retribüção da Administraçâo para
ajusta remuíemção do lomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-Íinanceiro inicial
do contmto, na formâ do art. l34daleino 14.133/2021.

18.0 - DAS OBRIGÁCOES DA CONTRÁTÁNTE
18.1 - As obrigações da Contratante são aquelas aroladas oo Telmo de Referência e rla Miíuta Contmtual,
anexo deste edital.

I9.O . DÁS OBR]OACÕES DA CON'TRATADA
I9.l - As obrigaçôes da ContÍatada são aquelas arroladas no Termo de RefeÍ€ncia e na Minuta Contratual,
aüexo deste edital.

20. I - Os critérios de recebimento e aceitação do objcto estão previstos no Terrno dc Rcferência e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

21.0 - DO PAGÁMENTO
2l.l - O pagamento sená efetuâdo proporcionalmente ao que for solicitado pela Contmtânte, em até 30
(trinta) dias contados a paÍir dâ data da apresentaçâo da Nota FiscayFatura pela Contmtada;
21.2 - HaveÍdo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatum ou circunstância que impeça a liqüdaçào da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contmtada providencie as medidas saüeadoms. Nesta
hipótese, o prazo pâra pagamento iíiciar-se-á após a comprovação da regulârização da situação, não
acarretando qualquer ônus pam a Contmta e;
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21.3 - A Contmtada regulârmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo Art. l2o da Lei ,l
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quado aos impostos e contribuiçôes abrangidos pelo
referido regime;
21.4 - O pagamento será efehrado por meio de tmnsferência bancáda em contâ corrente, na agência e
estabelecimento bancrfuio indicado pela Contratada;
2 I .5 - A Contrata e nào se responsabilizará por qualquer despesa que veúâ a ser efetuadâ pela Contratada,
que porventura não teúa sido âcordada no contrato;
2 I .6 - A Liberâçâo do pagamento fica condicionadâ à apresentaçâo de documentos em originais, xeÍocópia
acomparüadas dos originais ou de xerocópia autonticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estâdual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CNiD Tributos Municipais) e
trabâlhjsra (CNID Trabalhisk):
21.7 - Nenlum pagamento seú efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere düeito à alterâção dos preço§, ou de compensação financeira por
atmso de pâgameíto.

22.0. DA SUBCONTRATÁCÂO DE TERCEIROS
22.1 - Não seÍrá permitido a subcontÍâtação do objeto deste contrato, bem corno a cessão ou tmnsferência a
terceiros,

23.0. DA GARÁNTIA CONTRÁTUAL
23.1 - A critério dâ AdministÍaÉo e conforme o caso podem ser exigido prestação de gamntia pam esta
contmtaçào visando à segumnça da execução do contlato e eventuais altemções.

21.0 - DÁS PENALTDADES E SÀNCOES ÁDMTNISTRATIVAS
24.1 As peüalidades estão prcvistas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

25.0 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNÁCÃO:
25.1 - ESCLÁRECIMENTO:
25.1.1 - Os pedidos de esclârecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados pam o PÍegoeiro, até 03 (trê§) dias úteis anteriores a dâta fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente através do meio eletrônico: plsgaealaqAü«M.illglq, identiÍicatrdo o número do pregão.

25. I .2 - O pregoeiÍo respondená aos pedidos de esclarecimentos no pmz o de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e podená requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elabomção
do edital e dos ânexos;

25.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preústos no ceÍaÍne;
25.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgâdas pelo sistema e vinculârão os

paÍicipantes e a administração.

25.2 _ IMPUGNACÃO:
25.2. I - Até 03 (tÍês) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão públicâ, qualquer pessoa

podera impugnar o presente Edital, mediante petiçào por escrito, protocolizada, na sala de licitações da
Prefeiturâ, situâda no endcreço constante do prcâmbüo deste edital ou atmvés do meio eletrônico:
presào.amcalr .r úrÉil (orn. que preencham os seguintes requisitos:

25.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeirc da Prefeitura Municipal de ARACÀTI;
25.2.1.2 - a identificação precisâ e completa do autor e seu represeDtaDte legal
(acompaúado dos documeltos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado ciúI, proflssào, domicilio, número do docurnento de identificação,
dentro do pmzo editalício;
25.2.1.3 - o fato e o firndarnento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
25.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

\k\
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25.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçào deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) diâs úteis contados da data de recebimento ;:.':jti
da impugnâçào:

25.2.3 - No caso de acolhimento da petiçâo contra o ato convocâtório, sera designada nova data
para a realização do ceíame, exceto se a alteração não afetar â formlrlaçào das propostas;

25.2.4 - Não serão acolhidâs as impugnações imotivadas, apresentadâs intempestivamente e/ou
subscritas por representante não hâbilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

25.2.5 - As impugnaçôes não suspendem os prazos previstos no certame;
25.2.ó. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú ser

motivâda pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo:

2ó./i - DO PADRÀO ÉTICO NO PROCESSO LICIT,\'I'óRIO
26.1 - O Licitante deveni observar o rnais alto padÉo de conduta ética durante o processo de Licitação e na
execuçào do Contmto, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileirâ.
26.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialisrâs no âssunlo objero desrâ liciraçào.
26.3 - Definições de praticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferccer, dar, receber ou solicitar indeüdamente qualquer coisa
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contmtaçào de consultores, ou a execução dos contratos
coÍÍespondentes:

b) Extorsio ou corçâo: tentativa de inlluenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou
sefliços, seleção e contÉtação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:

c) FÍrude: falsificação de inlorÍnação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aqüsição de bens ou seryiços, seleção e contmtação de
consütores, ou a execuçâo dos contmtos coresponde[tes em detrimento do
Mutúrio ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado â gerar ofertas com preços
artifi ciais, não competitivos.

e) Obrigatoriedade de implantação de Programa de Integddade em todas as
empresas que celebrem contrato, consórcio, convenio, concessâo ou paÍceÍiâ
público-privado com a Prefeitum de AÍacati, cujos limites de valor sejam iguâis
ou superiores aos da licitaçào na modalidâde tomada de preços e o pmzo do
contrato seja iguais ou superior a 180 diâs, conforme previsão do ârt. 14 da Lei
Municipal no42612019.

0 A contratada está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de
pessoas juridicas pela pmtica de âtos contra a administração pública nacional e
estrangeim previstâ nâ Lei Fedeml n'4612018, mediante processo administrativo
de r€sponsâbiliTaçào.

27.0 - DAS DISPOSICõES CERAIS
27. 1 - Todas as declarações exigidas Íeste edital deverâo ser âssinadas por representante Iegal dâ licitante.
27.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apetras para orientaÉo a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o eÍrtendimento do que
se exige.
27.3 - Duante a conduçâo do pregão, o pregoeiro poderá suspender o pregão, infonnando no "chat" a nova
data e hoúrio para â sua continuidade;
27.4 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poder'ii em qualquer fase do julgamento
prcmover diligência destinadâ a esclarecer ou complementff â iÍstrução do processo e a aferiçào do
ofeÍtado, bem como solicitar a elabomção de pareceres técnicos destinados a fundameltar as deci

,0



1uh

27.5 - Qualquer modiÍicação no Edital exige dilulgação pelo mesmo instrumento de publicaçào em que se

deu o texto original, reâbrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente.
a altemção não afetar a formulação das propostas.
27.6 - Não serão considerados motivos para desclassificação âs simples omissões (não essenciais) ou erros
materiais nâ proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevântes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que nào fimm os direitos das demais licitantes,
sendo â decisào, para tanto, de total consentimento da comissão.
27.7 - Na contagem dos pmzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iticiam e vencem os pEzos em dias de expedieÍrte na Administração.
27.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contmtação.
27.9 - A presente licitação somente podená ser revogada por razão de interess€ público decorrente de fato
supefveniente devidârnente comprovada, ou anulada, no todo ou em paíe, por ilegalidade, de offcio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
27.10 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Í\' 14.133/2021, Lei
Complementar n' 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alteÉções da Lei Complementar n"
14'1/2014.
27.1I - O foro para dirimfu questões relativas ao presente Edital sená o da Comarca de Arrcati/CE, com
exclusão de quâlquer outro.
27.l2 - Integram este Edital, pam todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Estudo Tecnico Preliminar e Documento de formalizaçâo de demandâ;
AITIEXOII Termo de Referência:
AI{EXO III - Modelo de Proposta;
ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL;
ANf,XO V - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO 1'I Modelo de DeclaÍações;
ANEXO VII - Minuta do Conlralo;

AracatTCE, 25 de Abril de 2024.
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ANEXO I
ESTUDO TÉCNICo PRELIMINAR E DoCUMENTo DE FoR-NIALIZÀÇÃo DE Df,MANDA
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SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADA E ORDEM

ÁREÀ REQUISITANTE

JULIANA SANTOS DE LIMAsERYlDOlt TtITQLISIT-{NTE

FISC,\L DO CONTRÁTO
FERNANDA BEZERRA
EVANGELISTA

FOR]IÁ DE CONTR,\TAÇAO SLG[RIDA

O DISPENSA DE LICITAÇÃO
( ) INEXIGIBILIDADE
O CONCORRENCIA
( x ) PREG-ÃO.

O ADESÀO A INTENÇAO DE REGISTRO
DE PREÇO DE OUTRO ÓRGÃO N'ITERNO

NATUREZA DA DESPESA

O AQUISIÇÂO
(X) PRESTAÇAO DE SERVIÇO

O OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
( ) ouTRos

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: LOCAÇÃO DE CAMINHAO }ÍUNCK

DISCRIÇÁO DO tTEXr

LOCAÇÀO DE CAMINHÃO MUNCK MS 3O,OOO _

TRUCADO, COM CARROCERIA METÁLICA ,

COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE
7,2OOKC COM CESTO PARA ELEVAÇÃO DF 2I
METROS, CARROCERIA COM NO MINIMO 7

METROS DE COMPRIMENTOS, COM
MOTORISTA E COMBUSTiVEL, MANUTENÇÀO
E TODOS OS EM CARGOS REFERENTES AO
VEÍCULO POR CONTA DA CONTRATADA
Obs.: Com disposição 24 hs para o DEMUTRAN

DOCU\IENTO DE FOR§IAI,IZ.,\ÇÀO DE DENIANDA

óncÁolexrlo.ron

OUTROS

ITEX I UNI) QUANT.

1.200

JUSTIFICATIVA
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l. DhSCRIÇ{O D,l \ECESSIDÂDE D.\ CO\TRAIÂÇAO, CO\SIDERÀDO O

PROBLEMA A SER RESOL!'IDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE

PÚBLIcoI

A secretaria de §eguança Cidadã e Ordem Pública, atÉvés do Departamento Municipal de

Trânsito - DEMUTRAN, é responsável por programar, contatar I executar, dirçtamsnte ou através

de terceiros, sewiços que abmngem a sinalização de úânsito, manutenção de vias, no que taoge a

sinalização e ordenamento do trânsito,

Desta foma se faz necessário carniúão munck pam atender necessidades como:

Manutenção e Reparo de Siurlização: A sioalização de trânsito, como placas de trâosito,

semáforos e marcas viárias, muitas vezes requerem miroutenção e reparo devido ao desgaste

natrÚal, danos causados por acidentes ou vaodalismo. A contratação de um camiúão muck

pode facilitar o transpoÍe de materiais e eqúpamentos necessários para realizar essas tarefas

de manutenção de forma eficieote e nápidâ.

lnstâleçâo de Novâ §inalizeção: Às vezes, é necessário instalar nova sinatização de trânsito

em determinadas áreas parâ melhorar a seguança e orientação dos motoristâs e pedeshes. Um

caminhão muck pode ser útil para transpoftar e posicionar os equipamentos e materiais

[ecessános para essa instalação.

Limpeza e Desobstrução d€ Viâs: Em situações onde vias estão obstruídás poi objeúos ou

detritos, o uso de um camiühão muck pode ser crucial paÍa remover esses obstáculos e galanti!

a segurança do tráfego.

Emergências e Eventos Especiais: Em casos de enrergências, como acidentes de tr.à$ito que

geram a [ecessidade de desvio de tnífego, ou duaúte eventos especiais que exigem uma

reorganização tempor.ária do fluxo de veiculos, um camiúão muck pode ser utilizado paÍa

auxiliar na implementaçâo de medidas de controle de tráfego.

Portanto, a contratação de um sewiço de caminhãô muck para auxiliar no trabalho de

sinalização de trânsito é uma medida que visa atender às necessidades de mauutenção, reparo,

instalação e operação da sinâlização vifuia, contribuindo para a segrua[ça e fluidez do tráfego, o que

ceÍamente beneficia o interesse público como um todo.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO PARA ÂTENDER A NECE§SIDADEI

A solução para continüdade em alguns serviços desta secretaia seriâ a contatação de uma

€mpresa especializadâ na locação de um cahiúão mruck, onde além de ateDder as demandas

I
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solicitadas de forma vantâjosa em rclação a dive$os pontos:

. Flexibllidade de uso: A locação permit€ acesso a um caminhão munck conforme necessiário,

sem a necessidade de investimento inicial ou comprometimento a longo prâzo, adâptatrdo-se

as demandas variáveis de projetos e atividades desta secretaria.

. Redução de custos: A locação gerâlmehte apresentâ custos mâis bâixos em compaÍação com

a aquisição direta de um camhhão Eutrck, uma vez que elimina despesas de úatruteÀção,

seguro e depleciação do ativo.

. Atualização tecDológlc{: Ao optar pela locação, a secretaria pode ter acesso a camiúões

munck mais modemos e eficientes, sem ficar presa a equipamentos desatualizados após um

periodo de uso.

. Disponibilidâde tmediata: A locação oferece a vantagem de acesso imediato ao equipamento,

sem atrasos associados à compm, como processos de licitação, fabÍicação e enkega.

. Manutençio simplilicâdâ: A Íesponsabilidada pela manutenção e reparo do caminhão munck

geÍalmente recai sobre a empresâ de locação, reduzindo a carga adminishativa e os custos

opeÉciouais desta secletada.

. Minimizâção de riscos: A empresa de locação é responsável por garaÍrtir que o caÍniúão

muock esteja em conformidarde com as regulamentações de segumnça e em boas coúdições de

fu[cionamento, reduzindo os riscos associados à operação do equipamento.

Em resumo, a coDtratação de locação de camiúão munck ofelece uma solução ecoDôrrica,

flexiv€l e de baixo risco pam atender às necessidades de içamenúo e movimeÍrtâção de materiais, tipo,

placas de sinalização, seEáfoÍos.

3, RESULTADOS A §EREM ÀLCANÇADO§:
Pretende-se, como resultado da contratação: Garantir a plestação dos serviços içameoto e

Eoümentação de hâteriais e atividades como:

. Movor semáforos;

. TranspoÍe de materiais pesados que necessita de camiúhão muÍtck;

. Serviço de retimda e instalação de semáforos;

. Içamento e Eansporte dc placas de sinalização;

. Apoio aos eventos do úuÍlicípio eDtre outros.

4. JUSTIFICATTVA DAS QUAI\TIDADES:
A quantidade de serviço necessálio paIa conhatâção foi determinada em mzão da quantidade

de solicitações realizadas em períodos anteriorês e de acordo coít a última Nota de E!Ítpeúo No

P REF!IT U RA DO
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31010004 firmado com a empresa LINDON JOIINSON FERREIRA LIMA, iNcrita no CNPJ sob o

No 11.948.13210001-66, â partir de uma compra direta.

5. PREVÍSÀO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUALI
A adminishação pública municipal não possui até o momento Plano de Contratação

para o exercicio de 2024, haja vista â ausêíciâ de obrigatoriedade para entes públicos

pais, todavia há previsão da referida conüatação na Lei OrçaÍnentária Atruâl de através da

orçamentária 1702 Departamento municipal de trânsito - 04 122 0035 2.027 - Manut. Do

lepartametrto Mmicipal e Trâúsito - DEMUTRÁN 3.3.90.39.00 Ou&os serv. de terc. Pessoâjurídica -

.3.90.39.12 Iacação de maquirlas e equipamentos - 1752000000 - Recu6os vinculados ao hânsito

6. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO:

Eventuais impactos ambientais (poluição atmosférica, produtos tóxicos na fabricaçào, consumo

combustiveis e etc.) serão mitigados com o atendimento das caracteristicas e condições elencadas

. ser equipados com os itens de seguiança exigidos por lei;

. estar de acordo com as normas tecnicas dâ ABNT, bem coÍno as homologadas pelo

PROCONIBAMA;
. atender âos limites s!áximos de rúdos fixados las Resoluções CONAMA ÍL' l, de lll02ll993,

e no 272, de 1410912000 e legislação conelata;
atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com Prograoa de

Controle da Poluição do Âr por Veiculos Automotores - PROCOIM P7, conforme Resolução

CONAMA n" 18, de 06/05/1986 e no 315, de 29110n002, e legislação correlata, preferencialmente
dotados de tecnologiâ que faculte a dimi[uição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes.

REQUISITOS D,4. CONTRATAÇÃO

t ,1r. Di,r:cr.,.1) i]rr ?-rO Cênro l.ocLru-CE- B..ril 6l]AO.l-,-rL-rC
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Na execução do serviço de locação de camiúão munck, a empresa contlatada devetá observar os

seguintes rcquisitos:

1. Apresentar, no momento da contratação, alvará de Funcionamento da Empresa expedido por
órgão público municipal da sed€ ou domicílio da licitante.

2. Responsabilizar-se pelos dalos causados diretamede à conhatante ou a telceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando dâ execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua respousabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalização ou
acompanhü â execução coütratual_

3. PÍestar imediatamente as infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótgso em que serão
respondidas no prazo de 72 (setênta e duas) horas.

4. Providencia! a substituição do ploÍissioDal envolvido aa execução do objêto conhatual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da conhataDte.

5. Responsabilizar-se integlalmente pela observância da legislâgão em vigor, relativos à segwança e
higiene do trabalho.

6. Colocar prontamente à disposição do CONTMTANTE os veiculos conforme especificação
conüatual, em pefeito estado de utilização e nos locais paIa onde forem solicitados,
responsabilizando-se por todas as despesas que veúam a realizar oo cumprimeúto destâ
exigência.

7. Arcar com todas as despesas de manutenção, reparo e revisão periódica dos veiculos objem deste
contrato, e outras que se fizerem uecessárias.

8- Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá â Contratada üncular pagamentos de sua
responsabilidade, inclusivê os devidos a seus empregados, aos pagarneítos a ela devidos ag
Municipio d€ Atacati.
O objeto a ser licitado, pelo seu idpacto instittrcional e com b6se nas justiÍicativas acima

menciooadâs, possui natureza contiÍruaala, podendo se! prolrogável para além da ügência comum de

doze meses preüsta na Lei no 14.133/2021.

PREVÍSÃO DE ENTREGA DO MATERIAL OU A REALIZAÇÁO DO SERVIÇO

. A realização do serviço se daÍá mediatrte emissão de ordem de sorviço.

. O objeto a ser licitado, pelo seu impacto iústitucional e com base nas justiÍicativas acima

mencioDadas, possui natlrreza continuadaj podendo ser proEogável parâ além da vigência

com\rm de doze meses prevista na Lei no 14.133/2021.

LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL OU DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

. Os serviços telão como base de apoio a sede do DepaÍamento Municipal de Trânsito -
DEMUTRÁN - na rua José de Alencar, 1248 - Centro - Alacati,/CE, porem serão

direcionados de acordo com o local danecessidade.



PRXVISÁO DE RECURSOS ORÇÀMENTÁRIOS

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA Q4 122 OO35 2.027 MANUT, DO DEPARTAMENTO
MUMCIPAL DE TRÂNSITO _ DEMUTRAN

FONTE (S) DE RECURSO (S) l752OOOOOO RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO

ELEMENTO DE DESPESA 3.3,90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA

SUBELEMENTO 3.3.90.39.99 OUIROS SERV. DE TERC. PESSOA JUFIDICA

DECLARA.ÇÃO DE ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
Eu, Maria Jose Castelo nr
que a despesâ aciEa identificada tem adequâção orçâmentária e Íinanceim com a Lei O!çamentária

Anual - LOA.

NM.{rp,;t I
]úARIA JoSTEA§iELo BRANco DANIEL

P RE F!IT UR-A. DQ

ARACATI-.==' -

Submeaemos o Documento de F'ormalização de Demanda para avaliação decisâo
autoridâde competente,

Servidores responsávels:

x*"lc",gfufu2411

Autorizâção do Ordenador de Despesai

ttacut;tc.,fuúfuú.
WERIsLSK PONIES
MÁnas:?r 1sÂrlrue §#):'"jg:-

Cel. Werisleik Pontes Mâtiâs
Secreúria de Seg. Cidadà e Ordem Pública

dâ

Julianâ Santos de Liiia
Diretora do DEMUTRAM

t
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Equipe responsável pela çontÍatação: JULIANA SANTOS DE LIMA - DIRETORA DO

DEMUTRÀN

2. TNTRoDUÇÃo

O presente documento çoÍaçts'iza a primeira etapa da fase de planejamelto e

apresenta os devidos estudos pam a co[tratação e executa!, diretamente ou através de

terceiros, se iços que abrangun a sinalização de trânsito, manutenção de vias, no que

tange a siÍralização e ordenamelto do trânsito,

O objetivo principal é çstudar dçtalhadamente a necessidade e identifiçar no

mercado a melhor solução para supriJa, em observância às oormas úgeÍrtes e aos

princípios que regern a Administração Pública

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria de SeguÍança e Cidadã e ordem pública atua em atiüdades de

segurança institucional e da sociedade, planejando e executando aÉçs, assim como

coordeuando o departamento municipal de Trânsito, DEMUTPáN, Desta forma

desempeúa atividade como: Manutenção e reparo de sioalização üária, leúroção de

veículos acidentados ou abandonados, instalação e manut€r!ção de câmeras de

moÍritoramento, operações de resgate e salvamento, assim colno tambérn auxiliam eÍIt

atiüdades de alta complexidade de manutenção de infraesfuturâ urbanâ.

O Depârtamento Municipal de TIânsito e Segurança Pública é responsável pela

gestão da sinalização viária, incluindo a instalação, manutenção e reparo de placas,

semáforos e outros dispositivos de controle de tráfego. Um camiúão munck pode ser

necessário para içar e posicionar com precisão esses elementos, especialmente em locais

de diÍicil acesso ou altura elevada.

PRI]I-INIINAR N"

1. INTORMÀÇÔE§ GERAIS

ÓTgão/Entidade: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAM
'^1_:
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Em situaÉes de acidentes de tânsitôlu-veíóulos abandonados om vias públicas, o

caminhão munck pode ser utilizado para rcalizar o içamento e remoção desses veículos de

forma segura e eficiente, gaÍantindo a fluid€z do tráfego e a seguança dos pedestres.

O Departamento de T!ânsito muitas vezes é responsável pela iNtalação e

manutenção de câmeras de vigilância para monitoramento do tráfego e segurança pública.

Um camiúão munck pode ser utilizado para posicionar essas câmeras em locais

estratégicos, garantindo uma ampla coberturâ de vigilância.

Em situações de emergência, como acident€s gaves ou desastres naturais, o

camiúâo munck pode ser utilizado pan içar e movimentar equipamentos de resgate, como

barreiras de proteção, botes infláveis, ente ouhos, facilita[do as opelações de salvame[to.

Além das atividades específicas relacionadas ao hânsito, o Departamento de

TrâÍsito e Segula[ça Pública também auxiliam na de alta complexidade de manutenção de

outros elemeotos da infiaestrutura urbana, como postes de iluÍimção, placas de

sinalização vertical, entle outros, que rcquerem o uso tanto do controle do transito como

do camiúão munck para içamento e posicioÍamento.

Diante do exposto, o município vem solucionando as atividades citadas com a

contratação de camiúão munck, desta forma com esse estudo podemos identificar a

viâbilidade e adequação da contratação de um camiúão munck, considerando aspectos

como capacidade de carga, alcance e altura de elevação, custos operacionais,

regulamentaÉes de segurança e disponibilidade de fomeçedores, lernbrando que a

preseoça desse equipamento pode aumêntar a eficiência operacional, melhorar a segurança

no local de trabalho e facilitar a canclusão bem-sucedida de uma variedade de prcjetos de

inftaestutura e manute[ção u!ba[o.

4. REQUISITOS DA CONTRATÀÇÃO

Na execução do sewiço de locação de camiúão munck, a emprcsa contratada

deverá observar os seguintes requisitos:

t.

t.

;r.l
rL"\ '-- i' 1i I.* ------;-;Kài\\-7;i

ARAç4II@ri--

Apresentar, no momento da co[tratação, alvará de Funcionamento da Empresa

expedido por órgão público municipal da sede au domicílio dâ licitante.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à coÍrhataote ou a terceiros,

decorentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser

1.Av DrôCoo dc, Mõí e3ô. Cà1tro. A.ra.ati-CE - Brosil .-iEP 62800-OCO
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3.

.1.

f.

6.

1.

9.

Eventuais impactos ambientais (poluição atmosférica, prcdutos tóxicos

fabricação, consumo de combustíveis e etc.) serão mitigados com o atendimento

caracteristicas e condiçôes elmcadas abaixo:

. Ser equipados com os itens de segurürça exigidos por lei;

. Estar de acordo com as noúras técnicas da ABNT, bem como as homologadas pglo

PROCON/IBAMA;
. Atender aos limites máximos de Íuídos fixados nas ResoluçõÇs CONAMA n" l, de

lll02ll993, e n" 2'72, de 1410912000 e legislação correlata; ateÍrder aos limites
miáximos de emissão de poluentes qu€ estejam em cônformidade com ProgÉma de

Controle da Poluição do ArporVeículos Automotores - PROCOI{VE P7, conforme

Resolução CONAMA n' 18, de 06/05/1986 e n" 315, d,e 2911012002, e legislação

na

das

ARACATI-
arguido pala efeito de exclusão ou Íedução de sua responsabilidad€ o fato d€ a

contratalte prcceder a fiscalização ou acompaúaÍ a execução contatual.

A realização do serviço se dará mediante etnissão de ordem de serviço no plazo

miiximo de agendame[to de 72h ou em caso de urgência no máximo de 24h após a

solicitação.

Prestff imediatamente as informações e os esclarecimentos que veúam a ser

solicitados pela contiataíte, salvo quândo implicarem em indagações de caráter

técnico, hipótess em que serão respondidas no plazo de 72 (setenta e duas) homs.

Providenciai a substituição do profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja aonduta seja considerada indesejável pela fiscalização da

contratante.

Responsabilizar-se iIrtegralmelrte pela observância da legislação ern vigor, relativos

à segurança e higiene do trabalho.

Colocar prontameote à disposição do CONTRATANTE os veículos conforme

especificação contratual, em perfeito estado de utilização e nos locais para ondç

forem solicitados, responsabilizatrdo-sÇ po! todas as despesas que veúam a realizar

Íro cumprimento desta exigência.

Arcar com todas as despesas de manutenção, rcparo e revisão periódica dos

veículos objeto deste conkato, e outras que se fizerem necessárias.

Em neúuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderâ a Contratada vincular

pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus ompregados, aos

pagamentos a ela devidos ao Município de AÍacati.

l,
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corelata, prefercncialmente dotâdos'de tecnologia que

emissão de gases e/ou substâncias poluontes.

faculte a diminuigão da

O objeto a se.licitado, pelo seu impacto institucional e com base ras justificativas

acima mencionadas, possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da

vigência comum de doze moses prevista na Lei no 14.133/2021 .

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

LevaÍrtando as soluções disponíveis no mercado paÍa o atendendimento da

necessidade apresentada, constatou-se as seguintes soluçâes, abaixo relacionadas, tendo

sido realizada uma estudo comparativo pâÍa mostraÍ, de forma objetiva, qual delas é a

mais vantajosa pala a SecÍetaria sob os aspectos da conveniência, economicidade e

eficiência:

SOLUÇÃO 01- Aquisição de um caminhão munck: o veiculo será incorporado à ftota

da Secretari4 cabendo a csta a respoÍrsabilidade pela conhatação de motolista, gestão da

manutenção,sçguros, aquisição de combustivel e documentação pertinente.

Vantâgens da Solução 0l - Aquisição de um Caminhilo Munck:

. Controle total do veículo: Ao adquirir o camiúão munck, a Secretaria terá
controle total sobr€ o veículo, podendo personalizáJo de acordo com suas
necessidades específicas e garantindo disponibilidade imediata sempre que
necessário.

Economia a longo prazo: Apesa! dos custos iniciais elevados, a aquisição do
veículo pode representar economia a longo plazo, especialmente se o camiúão
munck for utilizado com frequência e por um período prolongado.

Flexibilidade operacionâl: A Secretaria terá a liberdade de programaÍ e realizar
as operações de acôrdo com sua própria agenda e prioridades, sem depender da
disponibilidade ou políticas de uma emplesa de locação.

Oportunidade de hvestimento: A aquisição do camiúão muck pode ser vista
como um investimento eÍn ativos, contribúÍrdo para o patrimônio da Secretaria e
podendo ser valorizada ao longo do tempo, dependendo das condições do
melcado.

Desvântâgens da Solução 0l - Aquisição de um Caminhão Munck:

. Custos iniciais elevados: A compra do caminhão munck requer um investimento

Âv. Dôgôo dô Mô. e3O. Cêiltro. Ar.rcóii-CÊ.- BíúslJ cÊr, 628CO-OOO
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inicial significativo, que pode str um desafio pam o orçamento da Secretaria,

especialmente se houver restrições financeiras,

. Custos contínuos de manutenção: Após a aqüsição, a Secretaria será

responsável por todos os custos de maÍruteÍlção, reparos, peças de reposiÇão,

impostos o sgguros do veículo, o que pode represefltar uma despesa considerávçl
ao longo do tempo.

. Riscos de obsolescência: Com o avanço da tecnologia e mudanças nas

[ecessidades operacionais, o camiúão munck adquilido pode tomar-se obsoleto
ou inadequado pala as demandas futuras, exigindo investimentos adicionais ern

atualizações ou substituição.

. Dependênciâ de iecursos humânos: A Secretaria precisará garaotir a contratação
de motoristas qualificados ou designa! servidores para operar o camiúão munck,
o que pode exigir investimsotos adicionais em heinamento e capacitação.

. Riscos de deprecisção: O valor do camiúão munck pode depreciar ao longo do
tempo, Íeduzindo seu valor de revenda e poteÍlcialmente resultando em perdas

financeiras para a Secretaria no futüo.

SOLUÇÃO 02 -Locação de câminhão munck: o serviço consiste na disponibilização

d€ vsículo por empresa contratada, a qual se responsabiliza pela disposição de pÍofissional

qualiÍicado, manutenção total do veículo, pela gestão da documentação pertinente e pela

substituição dos veículos. A modelagem inclui seguro.

Vantagens da §olução 02 - Locaçlo de Caminhão Munck:

Redução de custos operaclonals: Ao optar pela locação, o ólgão contratante evita
investimeÍrtos iniciais signiÍicativos, como a compra do veícüo e despesas

associadas à sua manutenção, como peças de reposição, pneus, seguros e impostos.
lsso pode resultar em economias substanciais a longo prazo.

Flexibilidâde linânceira: O pagamento por homs utilizadas oferece una
abordagern flexível, permitindo ao órgão contlatante contÍolar os custos dÇ acordo
com a demanda real. Isso é padiculaÍmente benéfico em períodos de baixa
atividade, quando o veículo não é frequentemente utilizado.

Gestão simpliÍicada: Ao transferir a responsabilidade pela manutenção e gestão

do veículo para a empresa coltratada, o órgão contmtante pode focar ern suas

pd[cipais atiüdades, sem a necessidade de lidar com questões opelaciodais e

burocráticas relacionadas ao veículo.

Acesso a prolissionais qualificados: A solução de locação ioclui a

disponibilização de motoristas qualificados pela empresa contratada, garantindo a

operação segura e eficiente do camiúão munck.

ARACATT=F::..ús



. Gestão de riscos: A empresa contratada éÍesponsável por garantir que o veículo
esteja em conformidade com as rcgulamentaÉes de segurança e em boas
condiÉes de firncionamerlto, minimizando os riscos associados à operação do
equipamento,

Desvantrgens da Soluçõo 02 - Locação de Cominhão Munck:

Custos conínuos; Embora a loçação possa reduzir os custos iniciais, os
pagamentos recorentes por horas de utilização podem se acumular ao longo do
tempo, rcsultaÍrdo em um custo total potencialmente mais alto ern cooparação
com a compra direta do veículo, especíalmentg sm casos d€ uso intensivo.

Dependência do fornecedor: O órgão contratante pode tomar-se dependente do
fomecedor de locação pala garuntir a disponibilidade contínua do veículo.
Problemas com o fomecedor, como afasos na entlega ou problemas de
maÍIutenção, podem afotar negativamente as operaÉes do órgão corltratarlte,

Fâlta de cotrtrole sobre o veículo: Como o veículo é de propriedade da empresa
contratada, o órgão conhatante tem meÍros c4ntrolo sobre o equipamento em
comparação com a possê direta. Isso pode timitü a capacidade do órgão de
personalizar o veículo de acordo com suas necessidades específicas.

Possíyeis restrições de uso: Algumas empresas de locação podem impor
restrições ao uso do veículo, limitando as atividades ou áreas geogáficas em que
o veículo pode ser opendo, o que pode ser inconveniente para o órgão coÍttlatante.

Possíveis problemas de comunicação; A comunicação antro o órgão conhatante
e a empresa de locação pode ser um desafio, especialmentç se houysr falta de
clareza nas expectativas ou requisitos contratuais. Isso pode levar a mal-
entendidos e atrasos nas operaÉes,

A melhor opção de contratação para esta Secretaria é a SOLUÇÃO 02 -LOCAÇÀO

DE CAMINHÃO MUNCK, devido a dive$as vantage§, Isso inÇlui custo efetivo, gest?Ío

simplificada, flexibilidade operacional, acesso a tecnologia atualizada e redução de riscos.

Esses beneffcios permitem que a Secr€taria maximize a eficiência operacional, minimizê

os custos e foque em suas atiüdades principais.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO IJM TODO

A solução para continuidade em alguns serviços para esta seqetaria seria a

contratação de uma empresa especializada na locação de um çaminhão munck, onde

atendsda as demandas solicitadâs de forma vantajosa em relação a diversos pottos:

PREFEITURÀ DO
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. trlexibilidade de uso: A locação pfinite acesso a um camiúão munck conforme

necessário, sern a necessidade de investimento inicial ou comprometimento a lolgo

prazo, adaptando-se às demandas variáveis de prcjetos e atividades desta secretaria.

. Redução de custos: A locação geralmente apresenta custos mais baixos em

compaÉção com a aquisição direta de um caminhão munck, uma vez que elimina

despesâs de manutenção, seguro e depreciação do ativo.

. Afualização tecnológica: Ao optar pela locação, a secretaria pode ter acesso a

camiúões munck mais modemos e eficientes, sem ficar presa a equipamentos

desatualizados após um período de uso.

. Disponibilidade imediatar A locação ofercce a vantagem de acesso imediato ao

gquipamento, sem atrasos associados à compÉ, como processos de licitação,

fabdcação o e[t!ega.

. Manutenção simpliÍicada: A responsabilidade pela maoutenção e reparo do

camiúão munck geralmente recai sobre a empresa de locação, reduzindo a carga

administrativa e os custos operacionais da secretaria de obras.

. Mi!ümização de riscos: A empresa de locação é responsável por garantir que o

câminhão munck esteja em conformidade com as regulamentações de segurança e

em boas condições de firncionaoe[to, leduzindo os riscos associados à operaçâo

do equipame[to.

. Escalâbilidade: A locação permite à secretaria ajustar a frota de camiúões munck

conforme necessário, aumentando ou reduzindo a quantidade de equipamentos

alugados de acordo com as demandas do trabalho.

Em resumo, a contratação de locação de çamiúão munck ofsrece uma solução

econômica, flexível e de baixo risco para atendq às Írecessidades de içamento e

moümentação de materiai§.

ARACATI@:F,
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7. ESTIMÀTTVA DAS QUANTIDADES

A quantificação da demanda foi baseada na aniílise das necessidades da Secretaria

de Segurança

8. ESTIMÀTIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estioativa da despesa para esta contratação está baseada em preços praticados

pela Prefeitura Municipal de Camaubal - CE, tendo como referência o processo licitatório

n' 01.029/2023- PE, cam data de 04/12/2023.

9. JUSTINCATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA §OLUÇÃO

Em regr4 conforme disposições estâb€lecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da

Lei n.' 14.133/21, o planejaÍnento da cÁmpra deverá atendçr, entre outro§, ao princípio do

parcelamento, quando for tecnicameíte üável e economicâmente vaotajo§o, com vistas ao

4_B4e4rI- -

.:
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ITEII DESCRIÇÁO DO ITE]I UNT) QUANT.

I

LOCAÇÃO DE CAMINHÁO MUNCK MS 30.006 -
TRUCADO, COM CARROCERIA METÁLICA , COM
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE ?.2OOKG COM
CESTO PARA ELEVAÇÂO DE 2I METROS,
CARROCERIA COM NO MÍNMO 7 METROS DE
COMPRMENTOS, COM MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E TODOS OS EM
CARGOS REFERENTES AO VEÍCULO POR CONTA DA
CONTRATADA

HORAS 1.200

n'tii\l I]SPECIFICAÇÀO QNTD
IÍORAS

\iR UNT \lt 1 ()]',Àt.

I

LOCAÇAO DE CAMINHAO MUNCK MS
]0.006 _ TRUCADO, COM CARROCERIA
METÁLICA , COM CAPACIDADE DE CARGA
MíNIMA DE 7.2OOKG COM CESTO PARÁ
ELEVAÇÃO DE 21 METROS, CARROCERIA
COM NO MÍNIMO 7 METROS DE
COMPRIMENTOS, COM MOTORISTA E

COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E TODOS
OS EM CARGOS REFERENTES AO VEÍCULC
POR CONTA DA CONTRATADA

1.200 RS 210,00 R$ 252.00,00
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melhor aFoveitamento dos recuIsos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sern perda da economia de escala.

O coÍamo licitatório dçvçrá ser realizado sob o critério de menor preço por item, já

quese hata de um serviço e não guarda caractedstica de similaridade e tecnicas para

justiÍioar o agrupamento ern lote, não haveÍrdo assim prejuízo para o conjurto da solução

ou perda de economia de esoala, e propiciando a ampla participação de licitantes, que

embora não dispoúam de capacidade para execução da totalidade dos objetos, possam

fazê-lo com relação ao item concorrido.

Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específica§, cada qual

representando um bem de foma autônoma, Ézão pela qual aumenta a competitividade do

çeÍtame, pois possibilita a participação de viários fomecedores.

Concebendo-so o "itetn" como "a uddad€ divisível da pretensão conhatual" (não

no sentido quantitativo, mas para fins de divisão dos elementos autonomamente licitáveis),

deve-se perceber que, por vezes, será int€ressante a aglutinação, de alguns desses itens (em

um único objeto licitatóio), ou a divisão de um único "item" (em vários objetos

licitatódos), sempre com o objetivo de ampliar a competitividade ou alcançar maior

eficiência, buscando uma coltretação mais yaltajosa para o Poder Público.

Já a licitação em lotes pode afastar licitantes que Itão podun habilitar-sc a fomeçer

a totalidade dos itens, acarretando prejúzo a Administração.

10. DEMONSTRÁTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, cooro resultado da contratação: GaÍantir a prestação dos serviços

içamento c movimontação de materiais e atividades como:

Manutenção e r€paro de sioalização üária

Remoção de veículos acidertados ou abandonados:

Instalâção e manutenção de câmeras de monitoÉmento:

Opemções de resgate e salvamgnto:

Auxilio na Manutenção de alta complexidade de infraestrutura urbana:
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